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MENSAGEM Nº 015/2019



Arapongas, 14 de março de 2019.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que versa sobre a criação do Serviço de Acolhimento Familiar “Manon” no Município de Arapongas.

O Serviço de Acolhimento Familiar “Manon” consiste no acolhimento de criança(s) e/ou adolescente(s) por “Famílias Acolhedoras”, mediante determinação judicial.

Estas Famílias Acolhedoras serão cadastradas, selecionadas e capacitadas por equipe designada pela Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS) e prestarão serviço de caráter voluntário, tendo direito a perceber uma bolsa auxílio mensal cujo valor será determinado posteriormente através de Decreto Municipal, observada a demanda apresentada X dotação orçamentária disponível.

Há de se ressaltar que a(s) criança(s) e/ou adolescente(s) são acolhidos pela família de forma provisória, por período determinado pelo Juízo competente e Equipe Técnica, sem qualquer possibilidade de integração permanente do indivíduo no seio familiar, ou seja, o serviço não visa a “adoção”, mas apenas o acolhimento familiar provisório, até que a(s) criança(s) e/ou adolescente(s) possam ser reinseridas na família natural ou na família extensa, ou então colocadas em uma família substituta.

Tal Projeto foi elaborado em razão da atribuição do Município adquirida quando da assinatura do Termo de Adesão ao Programa Crescer em Família.

A assinatura do Termo de Adesão se deu após a adesão do Município à Deliberação CEDCA/PR 031/2017, que trata da prestação de incentivo financeiro, pelo Programa Crescer em Família, para fomento e implantação de novos Serviços de Acolhimento Familiar e fortalecimento dos já existentes e envolve a transferência de recursos para o Município na ordem de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), oriundos do Fundo Estadual Para a Infância e Adolescência – FIA/PR.

Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos senhores vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa Colenda Casa de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, com a convocação de sessões extraordinárias, tantas quantas se fizerem necessárias, com a sua apreciação em regime de urgência, conforme previsto na Lei Orgânica do Município e Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Justifica-se o pedido de sessões extraordinárias devido as atribuições assumidas pelo Município junto ao Termo de Adesão do Programa Crescer em Família, a fim de que os prazos sejam regiamente respeitados e o Município possa desenvolver suas atribuições e executar o serviço, nos termos da legislação vigente, com a percepção do recurso previsto.

SERGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal 
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